
A LEI No, 665n008 

A Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do ParanB, 
x ~ o u  e eu, prefeito Municipal, miono a seguinte Isi : 

LEI 

Art. 1'- A Vila Nova prbximo a Vila Realejo situada 
a Rua: principal dn no Municipio & Cantagalo Estado do Paraná, denominar-d: 
"BAIRRO RESIDENCIAL dOAQuIIcII CORREIA LEITE". 

Arí. 2.- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçiio, revogadas as disposiçks em contrário. 

Gabiiete do Refeito Municipal de Cantagalo - Estado 
do Paraná em 03 de Março de 2008. 

PEDRO ~ S M U N D O  BQRELLI 
Prefeito MuuÍcipaJ 


